
   
 

   
 

 

 

 
COVID 

Lei Municipal nº 6.834, de 16 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre um plano de 

emergência para a entrega regular de remédios aos doentes crônicos usuários das 

unidades municipais de saúde, para enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do coronavírus, no âmbito do Município do Rio de Janeiro. 

Lei Municipal nº 6.839, de 16 de dezembro de 2020 - Acrescenta dispositivos à 

Lei nº 1.978, de 26 de maio de 1993 que dispõe sobre a contratação de pessoal por 

tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 

interesse público, em razão da pandemia de Covid-19. 

Decreto Municipal nº 48.302, de 16 de dezembro de 2020 - Altera o anexo II do 

Decreto Municipal n.º 48.279, de 11 de dezembro de 2020, e dá outras providências. 

Fonte: D.O. Rio 

Decreto Legislativo Estadual nº 14, de 2020 - Susta os efeitos do inciso LVI do 

artigo 1º do Decreto Legislativo nº 05, de 16 de abril de 2020. 

Fonte: ALERJ 

TJRJ – Juiz suspende as medidas de flexibilização adotadas na cidade de Búzios 

O juiz Raphael Banddini de Queiroz Campos, da 2ª Vara da Comarca de Búzios, suspendeu as medidas de 

flexibilização adotadas na cidade de Búzios, com efeito a partir de hoje (17/12) até o final do mês de dezembro 

ou até a comprovação do cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas em Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC), acordo homologado por sentença transitada em julgado, sob pena de multa de R$ 100.000,00 

(cem mil reais) por dia de descumprimento da decisão. 

O magistrado suspendeu o Decreto Municipal 1.533, publicado em 10/12/2020, que permitiu a flexibilização, 

restabelecendo, assim, os efeitos do Decreto Municipal 1.366/2020, que promoveu, dentre outras medidas, o 

fechamento das praias, hotéis e pousadas e restringiu a entrada na cidade somente aos moradores.   
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 Leia a notícia 

Leia a decisão 

 

Fonte: TJRJ 

 

Publicada a Edição nº 10 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Covid-19: Fachin determina que juízes antecipem progressão de pena a condenados 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida liminar para determinar que os 

magistrados do país reavaliem a situação de pessoas encarceradas nos termos da Recomendação 62/2020 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), enquanto durar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia 

da Covid-19. A liminar irá a referendo da Segunda Turma do STF. 

Fachin acolheu parcialmente pedido das Defensorias Públicas da União (DPU) e do Rio de Janeiro (DPU-RJ) 

nos autos do Habeas Corpus coletivo (HC) 188820, impetrado em favor de todas as pessoas presas em locais 

acima da sua capacidade que sejam integrantes de grupos de risco para a Covid-19 e não tenham praticado 

crimes com violência ou grave ameaça. 

Segundo as Defensorias Públicas, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) estaria proferindo decisões em 

desacordo com a recomendação do CNJ, e haveria resistência de outras instâncias na aplicação norma. Diante 

do agravamento da situação. Os órgãos apontaram, ainda, o agravamento da situação da pandemia entre a 

população carcerária e a profusão de decisões díspares como fatores que justificam a análise coletiva do 

pedido pelo STF. 

Pandemia 

Diante da constatação de que a incidência da Covid-19 a cada 100 mil indivíduos na população carcerária é 

maior do que entre a população em geral e considerando a recomendação da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH) para a situação, o ministro Edson Fachin fez várias determinações na liminar, 

deferida parcialmente. Primeiro, observou que não poderia atender ao pedido generalizado das Defensorias 

Públicas, pois a concessão de medidas alternativas deve partir de uma análise individualizada, a ser verificada 

pelo juízo competente, que está mais próximo do caso concreto. 

Determinações 

Assim, os juízes deverão verificar se os presos atendem a todos os requisitos elencados no habeas corpus: 

pertencer a grupo de risco para Covid-19, estar em local de superlotação e não ter cometido crimes graves ou 

de grave ameaça. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7752471
/Users/antonetti/Downloads/838-97%20-%20003525%20-%20Despacho%20_%20SentencÌ§a%20_%20DecisaÌ�o.pdf
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7752969


   
 

   
 

Em caso positivo, devem determinar progressão antecipada da pena aos condenados que estejam no regime 

semiaberto para o regime aberto em prisão domiciliar. A recomendação não vale para delitos listados na 

recomendação do CNJ, como lavagem ou ocultação de bens, crimes contra a administração pública, crimes 

hediondos ou crimes de violência doméstica contra a mulher. 

A decisão também determina aos juízes e tribunais que, ao emitirem ordem de prisão cautelar, concedam 

prisão domiciliar ou liberdade provisória, ainda que cumuladas com medidas diversas da segregação. 

Por fim, o ministro Edson Fachin reforçou que a medida terá vigência enquanto durar o estado de emergência, 

e o magistrado deverá reavaliar a decisão emitida nesses termos a cada 90 dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

JULGADOS INDICADOS 

 

 0351308-19.2008.8.19.0001 
Relator Des. Cláudio Dell'Orto 

j.16.12.2020 p.17.122020 

 

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. LIMITES. Pretensão de 

reparação de danos materiais e morais decorrentes do falecimento do filho da recorrida, acometido de 

tuberculose agravada pela presença de HIV, enquanto encarcerado no sistema prisional estadual. Embora a 

moléstia tenha sido contraída quando o de cujus ainda se encontrasse em liberdade, restou satisfatoriamente 

comprovado que o Estado não prestou atendimento médico adequado ao detento. Inexistência de prova mínima 

de que o custodiado tenha recebido a medicação adequada ao seu caso clínico, durante o período em que 

esteve encarcerado. Ao contrário, o demandado admite não ter ministrado a medicação adequada no primeiro 

momento e, a posteriori, ter interrompido o tratamento que, por sua própria natureza, deveria ser contínuo. 

Presente o nexo de causalidade entre a conduta omissiva dos agentes estatais e o evento sinistro. Mesmo que 

a obrigação médica seja de meio e não de resultado, o certo é que, in casu, tal obrigação restou descumprida. 

Ofensa ao direito fundamental, previsto no artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, que assegura aos 

presos o respeito à integridade física e moral. Jurisprudência pacificada no Egrégio STF. Verba reparatória 

arbitrada em quantia que se mostra necessária e suficiente para a reprovação e a prevenção do dano, sem 

constituir-se em fonte de enriquecimento indevido. Acerto da sentença. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 
Íntegra da decisão 

 

Fonte: 18ª Câmara Cível 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457421&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202029503205
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DDB91BDBE2111FC44A82E37560846D10C50D5C45330A&USER=


   
 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.108, de 16.12.2020 - Altera as Leis n os 12.715, de 17 de setembro de 2012, e 9.472, 

de 16 de julho de 1997, para dispor sobre os valores da Taxa de Fiscalização de Instalação, da Taxa de 

Fiscalização de Funcionamento, da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública e da Contribuição 

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine) das estações de telecomunicações 

que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, e sobre a dispensa de licenciamento de 

funcionamento prévio dessas estações. 

 

Lei Federal nº 14.109, de 16.12.2020 - Altera as Leis n os 9.472, de 16 de julho de 1997, e 9.998, de 17 

de agosto de 2000, para dispor sobre a finalidade, a destinação dos recursos, a administração e os objetivos do 

Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust) 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei nº 6.833, de 16 de dezembro de 2020 - Regulamenta o Passe Livre Universitário e a ampliação de 

benefícios aos estudantes da rede pública de ensino. 

Lei Municipal nº 6.835, de 16 de dezembro de 2020 - Dispõe sobre a comunicação de casos de violência 

doméstica e maus-tratos por parte de condomínios residenciais e congêneres, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Emenda Constitucional nº. 82, de 2020 - Acrescenta o parágrafo único ao art. 212 da Constituição do 

Estado a fim de cumprir a determinação da Constituição da República quanto às autonomias administrativa, 

financeira e funcional dos poderes e instituições constitucionais. 

Emenda Constitucional nº. 83, de 2020 - Modifica o inciso XIV do artigo 293 da Constituição do Estado do 

Rio de Janeiro. 

Emenda Constitucional nº. 84, de 2020 - Modifica o artigo 292 e acrescenta o artigo 314-a à Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Decreto Estadual nº 47.404, de 16 de dezembro de 2020 - Considera facultativo o ponto nas repartições 

públicas estaduais nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020. 

 

Fonte: DORJ 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14108.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14109.htm
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Tribunal de Justiça do Rio lança o Portal da Dívida Ativa 

Município de Campos não cumpre acordo para aumentar oferta de leitos 

TJRJ atenderá casos urgentes no período de recesso do Judiciário, compreendido entre 

20/12/20 e 6/1/21 

 

 

Fonte: TJRJ 

 

CNJ aprova resoluções que visam garantir a segurança cibernética nos sistemas do Poder 

Judiciário brasileiro 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

NOTÍCIAS STF 

 

Relator considera legítima vacinação compulsória, desde que sem medidas invasivas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou, nesta quarta-feira (16), o julgamento de três ações 

relacionadas à possibilidade de o Estado determinar aos cidadãos que se submetam, compulsoriamente, à 

vacinação contra doenças infecciosas. Único a votar, o ministro Ricardo Lewandowski, relator das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6586 e 6587, afirmou que a obrigatoriedade da vacinação é 

constitucional, desde que o Estado não adote medidas invasivas, aflitivas ou coativas. 

O julgamento prossegue na sessão desta quinta-feira (17), com o voto do ministro Luís Roberto Barroso, relator 

do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1267879, que discute o direito à recusa à imunização em razão 

de convicções filosóficas, religiosas, morais e existenciais. 

Integridade física 

Em seu voto, o ministro Lewandowski destacou que a obrigatoriedade da vacinação, prevista na Lei 

13.979/2020, é legítima, desde que não haja imposições em relação à integridade física e moral dos 

recalcitrantes, o que violaria os direitos à intangibilidade, à inviolabilidade e à integridade do corpo humano. De 

acordo com o ministro, qualquer determinação legal, regulamentar ou administrativa de implementar a 

vacinação sem o expresso consentimento das pessoas seria “flagrantemente inconstitucional”. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7753528
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7752485
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7755151
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7755151
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7751997
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7751997
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457366


   
 

   
 

Medidas restritivas 

Ele explicou que vacinação compulsória não significa vacinação forçada, pois exige sempre o consentimento do 

usuário. Contudo, observou que não há vedação para a adoção de medidas restritivas indiretas, previstas na 

legislação sanitária, como o impedimento ao exercício de certas atividades ou a proibição de frequentar 

determinados lugares para quem optar por não se vacinar. 

Segundo Lewandowski, a Lei 13.979 não prevê, em nenhum de seus dispositivos, a vacinação forçada nem 

impõe qualquer sanção: a norma estabelece, apenas, que as pessoas deverão sujeitar-se a eventual vacinação 

compulsória que venha a ser determinada pelo Estado e que seu descumprimento acarretará responsabilização 

“nos termos previstos em lei”. 

“A compulsoriedade da imunização não é, como muitos pensam, a medida mais restritiva de direitos para o 

combate do novo coronavírus”, observou. “Na verdade, ela pode acarretar menos restrições de direitos do que 

outras medidas mais drásticas, a exemplo do isolamento social”. Na avaliação do relator, as medidas 

alternativas tendem a limitar outros direitos individuais, relacionados, por exemplo, à liberdade de ir e vir ou de 

reunião, entre outros, que têm o potencial de gerar efeitos negativos para as atividades públicas e privadas, 

afetando, em especial, a economia. 

Evidências científicas 

A decisão política sobre a obrigatoriedade da vacinação deve ter como base evidências científicas e análises 

estratégicas pertinentes, acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, a segurança e as 

contraindicações dos imunizantes, de forma a respeitar a dignidade humana e os direitos fundamentais das 

pessoas. Lewandowski destacou a necessidade de observar os consensos científicos sobre a segurança e a 

eficácia das vacinas, a possibilidade de distribuição universal e os possíveis efeitos colaterais, “sobretudo 

aqueles que possam implicar risco de vida, além de outras ponderações da alçada do administrador público”. 

Coordenação federal 

De acordo com o relator, a competência do Ministério da Saúde para coordenar o Programa Nacional de 

Imunizações e definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunização não exclui a dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios para estabelecer medidas profiláticas e terapêuticas destinadas a enfrentar a 

pandemia em âmbito regional ou local, no exercício do poder-dever de “cuidar da saúde e assistência pública” 

que lhes é outorgado pela Constituição Federal (artigo 23, II, d). Segundo ele, todas as medidas que vierem a 

ser implementadas, em qualquer nível político-administrativo da Federação, para tornar obrigatória a vacinação, 

respeitadas as respectivas esferas de competência, devem derivar, direta ou indiretamente, da lei. 

Competência de estados e municípios 

Na ADI 6586, o Partido Democrático Trabalhista (PDT) requer que seja fixada a orientação de que compete aos 

estados e aos municípios determinarem a realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas no 



   
 

   
 

combate à pandemia da Covid-19, “desde que as medidas adotadas, amparadas em evidências científicas, 

acarretem maior proteção ao bem jurídico transindividual”. Em sentido contrário, na ADI 6587, o Partido 

Trabalhista Brasileiro (PTB) pede a declaração de inconstitucionalidade da regra que admite a compulsoriedade 

(artigo 3º, inciso III, alínea “d”, da Lei 13.979/2020), com o argumento de que as vacinas anunciadas até agora 

não têm comprovação de sua eficácia e de sua segurança. 

Convicções filosóficas 

O ARE 1267879, com repercussão geral (Tema 1103), é decorrente de ação civil pública ajuizada pelo 

Ministério Público de São Paulo (MP-SP) contra os pais de uma criança, atualmente com cinco anos, para 

obrigá-los a regularizar a vacinação do seu filho. Adeptos da filosofia vegana e contrários a intervenções 

médicas invasivas, eles deixaram de cumprir o calendário de vacinação determinado pelas autoridades 

sanitárias. Segundo eles, cabe aos pais a escolha da maneira de criar seus filhos, e a ideologia natural e não 

intervencionista adotada por eles deve ser respeitada. 

Além do ministro Lewandowski, manifestaram-se na sessão os representantes dos autores das ações, da 

Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-Geral da República (PGR). 

Leia a íntegra do voto do ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma do ES que ampliou prerrogativa de foro para ações de improbidade é 

inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a Emenda à Constituição do Estado do Espírito 

Santo 85/2012, que criou prerrogativa de foro para autoridades que respondem a ações de improbidade 

administrativa. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 14/12, no julgamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 4870) ajuizada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público 

(Conamp). 

Aprovada pela Assembleia Legislativa do Espírito Santo, a emenda constitucional adicionou a alínea "h" ao 

inciso I do artigo 109 da Constituição estadual, estabelecendo que as autoridades com prerrogativa de foro no 

Tribunal de Justiça do estado (TJ-ES) em ações criminais têm o direito de ser julgadas nessa instância também 

quando processadas “nas ações que possam resultar na suspensão ou perda dos direitos políticos ou na perda 

da função pública ou de mandato eletivo”. 

Natureza cível 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI6586vacinaobrigatoriedade.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457366
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457367
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457367


   
 

   
 

A decisão da Corte seguiu o voto do relator, ministro Dias Toffoli. Ele explicou que o texto constitucional 

estabelece a competência do STF, do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e dos tribunais de justiça para 

processar e julgar, originariamente, determinadas autoridades nas infrações penais comuns. As ações de 

improbidade administrativa, por sua vez, decorrem do parágrafo 4º do artigo 37 da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992), que ressalta a natureza cível desse 

tipo de processo. 

Diante desses parâmetros, Toffoli afirma que dois fundamentos, conjugados, apontam para a 

inconstitucionalidade da norma. O primeiro é a obrigação do estado de, no exercício do seu poder de auto-

organização e de definição da competência dos seus tribunais (parágrafo 1º do artigo 125 da Constituição), 

observar as balizas estabelecidas na Carta Magna. O segundo é a conclusão, chancelada pela jurisprudência 

STF, de que não é possível extrair da Constituição a possibilidade de instituir foro por prerrogativa de função 

para os processos de natureza cível. “Em nenhum momento a Constituição de 1988 cogita de foro por 

prerrogativa de função para o julgamento de autoridades processadas por ato de improbidade administrativa, 

sendo este um claro limite à competência dos estados para dispor sobre o tema em suas Constituições”, 

afirmou. 

Modulação 

Com fundamento na garantia da segurança jurídica, Dias Toffoli votou pela modulação dos efeitos da decisão, 

que não será aplicada a processos com decisão definitiva (trânsito em julgado). O ministro argumentou que, 

como a norma é de 2012, é razoável inferir a existência de ações de improbidade administrativa que tenham 

transitado em julgado nesse período. Ficou vencido, nesse ponto, o ministro Marco Aurélio, que se manifestou 

contra a modulação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida na Justiça comum investigação contra ex-coordenador da campanha de Aécio 

Neves à Presidência 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou improcedente a Reclamação 

(RCL) 44120, em que a defesa do publicitário Paulo Vasconcelos do Rosário Neto, ex-marqueteiro das 

campanhas de Aécio Neves, requeria o deslocamento de inquérito policial em que é investigado na Justiça do 

Estado de Minas Gerais para a Justiça Eleitoral. 

Cidade Administrativa 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457367
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457371
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457371


   
 

   
 

A investigação, aberta pelo juízo da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte (MG), apura a suposta prática de 

crimes licitatórios, de corrupção ativa e passiva e de lavagem de dinheiro na construção da Cidade 

Administrativa, na capital mineira, a partir de 2008. De acordo com os autos, Aécio Neves, então governador de 

Minas Gerais, teria proposto acordo para garantir a vitória das maiores construtoras do país na licitação. Em 

contrapartida, elas repassariam 3% do valor recebido. Delações premiadas de executivos das construtoras 

apontam que Paulo Vasconcelos teria forjado contratos e repassado o valor para saldar débitos de campanha 

de Aécio. 

Ausência de indícios 

No STF, a defesa do publicitário alegava que as medidas de busca e apreensão foram decretadas apesar de a 

narrativa dos novos delatores indicar a suposta prática de crimes eleitorais, em ofensa ao entendimento firmado 

pelo Supremo no julgamento do quarto agravo regimental no Inquérito (INQ) 4435, segundo o qual compete à 

Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos. 

O ministro Alexandre de Moraes havia suspendido, liminarmente, o trâmite das investigações. Mas, no exame 

do mérito, afastou a alegação de violação do entendimento adotado pela Corte no INQ 4435. Segundo ele, nas 

provas apresentadas e, especialmente, nas informações extraídas dos depoimentos dos novos delatores, não 

existem os necessários indícios da prática de eventual crime eleitoral. 

Entre outros aspectos, o ministro destacou que os colaboradores não informaram se os valores negociados 

teriam sido utilizados na campanha de Aécio nem a destinação dada ao dinheiro pela PRV Propaganda e 

Marketing, administrada por Paulo Vasconcelos. Segundo o relator, há, apenas, referências genéricas a isso, e 

a mera sugestão feita por algum colaborador não basta para caracterizar fortes indícios da prática de crime 

eleitoral. Ele explicou que, para a tipificação do crime de falsidade ideológica eleitoral, é necessário comprovar 

que houve o efetivo recebimento de valores, que eles foram utilizados e não foram declarados e que tinham por 

objeto financiar campanhas eleitorais. 

O ministro assinalou, contudo, que todos os fatos objeto do inquérito policial ainda estão na fase inquisitorial, 

sem oferecimento de denúncia. Isso significa que o surgimento de fatos novos que venham a indicar, de forma 

robusta, a prática de crime eleitoral implicará o deslocamento da competência para a Justiça Eleitoral. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro estende aos demais estados a realização de audiência de custódia em todos os 

tipos de prisão 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), estendeu a todos os estados a determinação de 

realização de audiências de custódia, no prazo de 24 horas, em todas as modalidades de prisão, inclusive as 

temporárias, preventivas e definitivas. O ministro deferiu pedido de extensão apresentado na Reclamação 

(RCL) 29303, ajuizada pela Defensoria Pública da União (DPU). A determinação foi inicialmente dirigida ao 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457371


   
 

   
 

Estado do Rio de Janeiro e, posteriormente, a Pernambuco e Ceará. A decisão deverá ser submetida a 

referendo do Plenário do STF. 

Segundo a DPU, a questão alcança diretamente todos os vulneráveis submetidos à sistemática procedimental 

penal brasileira, e não apenas os do Rio de Janeiro, especialmente porque outros tribunais, a exemplo dos 

Tribunais de Justiça de Pernambuco e do Ceará, emitiram normativos que excluem modalidades de prisão da 

obrigatoriedade da audiência de custódia, em sentido contrário à decisão proferida pelo STF no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Direito Fundamental (ADPF 347). 

Tutela de direitos fundamentais 

Em sua decisão, o ministro Fachin determina a todos os órgãos do Judiciário que realizem, no prazo de 24 

horas, audiência de custódia em todas as modalidades prisionais, inclusive prisões temporárias, preventivas e 

definitivas. Segundo o ministro, a audiência de apresentação, independentemente da espécie de prisão, não 

configura simples formalidade burocrática. Ao contrário, trata-se de ato processual relevante para a tutela de 

direitos fundamentais. 

Fachin observou que a audiência de custódia permite ao juiz responsável pela ordem prisional avaliar a 

persistência dos fundamentos que motivaram a restrição e a ocorrência de eventual tratamento desumano ou 

degradante, inclusive, em relação aos possíveis excessos na exposição da imagem do custodiado durante o 

cumprimento da ordem. 

Para o ministro, são inadequados atos normativos de Tribunais que restringem a realização da audiência 

apenas aos casos de prisão em flagrante, principalmente diante da recente regulamentação do tema na 

legislação processual penal (Lei 13.964/2019, conhecida como “Pacote Anticrime”), e a medida deve ser 

garantida em todas as espécies de prisão. Na sua avaliação, a situação requer identidade de tratamento 

jurídico em todo o território nacional, a fim de evitar discrepâncias, independentemente do estado da federação 

em que tenha sido realizada a prisão, “e garantir o exercício de relevante direito fundamental da população 

submetida à prisão”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Dirigente de entidade privada que administra recursos públicos pode responder sozinho 

por improbidade 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457426&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17122020-Dirigente-de-entidade-privada-que-administra-recursos-publicos-pode-responder-sozinho-por-improbidade-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17122020-Dirigente-de-entidade-privada-que-administra-recursos-publicos-pode-responder-sozinho-por-improbidade-.aspx


   
 

   
 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, com o advento da Lei 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa), o particular que recebe subvenção, benefício ou incentivo público passou a se 

equiparar a agente público, podendo, dessa forma, figurar sozinho no polo passivo em ação de improbidade 

administrativa. 

A decisão teve origem em ação de ressarcimento proposta pela União, fundamentada na Lei 8.429/1992, contra 

uma Organização Não Governamental (ONG) e seu gestor pela suposta prática de atos ímprobos na execução 

de convênio que envolveu o recebimento de recursos do governo federal. 

Como relatado pela União, o gestor da entidade teria prestado contas de forma precária, sem juntar os 

documentos que minimamente comprovariam a aplicação dos recursos públicos na execução do convênio, 

incorrendo na conduta prevista no artigo 10 da Lei de Improbidade. 

A União afirmou ainda que o réu foi omisso ao não atender aos diversos pedidos de esclarecimentos 

formulados pelos órgão controladores – atitude que se enquadraria na previsão do artigo 11, VI, da mesma lei. 

 

Ação extinta 

O juízo de primeiro grau extinguiu a ação sem exame do mérito, por entender que o ato de improbidade 

administrativa só pode ser cometido por quem ostente a qualidade de agente público, com ou sem a 

cooperação de terceiro, não podendo o particular, isoladamente, responder a processo baseado na Lei 

8.429/1992. O entendimento foi mantido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

 

No STJ, em decisão monocrática, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho – relator originário do recurso da 

União – entendeu que o acórdão não violou a legislação federal. Houve recurso dessa decisão para a Primeira 

Turma. 

Equiparação 

Autor do voto que prevaleceu no julgamento colegiado, o ministro Gurgel de Faria lembrou que, de fato, a 

jurisprudência do STJ reconhece a impossibilidade de que o particular figure sozinho no polo passivo das ações 

de improbidade. 

Segundo o ministro, a jurisprudência considera "inviável o manejo da ação civil de improbidade exclusivamente 

contra o particular, sem a concomitante presença de agente público no polo passivo da demanda". 

Porém, ele destacou que a Lei 8.429/1992 ampliou o conceito de agente público, que não se restringe aos 

servidores públicos. Além disso – observou o magistrado –, o parágrafo único do artigo 1º da Lei de 

Improbidade "submete as entidades que recebam subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de 

órgão público à disciplina do referido diploma legal, equiparando os seus dirigentes à condição de agentes 

públicos". 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art11


   
 

   
 

No caso analisado, o relator explicou que os autos evidenciam supostas irregularidades cometidas pela ONG 

na execução de convênio com recursos obtidos do governo federal, circunstância que equipara o seu gestor a 

agente público, para os fins de improbidade administrativa, e permite o prosseguimento da ação nas instâncias 

ordinárias. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Cooperativa em liquidação extrajudicial não pode ter ações contra si suspensas por mais 

de dois anos 

O prazo de suspensão dos processos contra cooperativa em liquidação extrajudicial – de um ano, prorrogável 

por mais um, conforme o artigo 76 da Lei 5.764/1971 – não admite extensões, sendo inaplicável a analogia 

com a possibilidade de prorrogação do chamado stay period da recuperação judicial das empresas, tendo em 

vista as diferentes leis que regulam o tema e o âmbito em que ocorrem a liquidação das cooperativas (via 

extrajudicial) e a recuperação empresarial (via judicial).   

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), o qual, dando interpretação extensiva ao artigo 

76 da Lei 5.764/1971, admitiu a prorrogação da suspensão das ações contra uma cooperativa por prazo 

superior a dois anos, especialmente por entender que o prosseguimento desses processos poderia violar a 

isonomia entre os credores. 

Na ação de cumprimento de sentença que deu origem ao recurso – decorrente de pedido de restituição do valor 

pago por unidade habitacional não entregue pela cooperativa –, o juiz decidiu suspender a execução para 

aguardar a conclusão da liquidação extrajudicial da cooperativa. A decisão foi mantida pelo TJDFT. 

Liquidação antiga 

Relator do recurso dos credores, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino reconheceu a preocupação das 

instâncias ordinárias em preservar a igualdade de condições entre os credores, mas lembrou que a Lei 

5.764/1971 estabeleceu um limite de dois anos para que esse objetivo fosse alcançado pela via extrajudicial – 

prazo que, no caso dos autos, já foi ultrapassado há muito tempo, tendo em vista que a liquidação foi aprovada 

em 2011. 

O ministro observou que, nos casos de recuperação judicial, o STJ tem permitido a prorrogação do prazo de 

suspensão de 180 dias (stay period) previsto na Lei 11.101/2005. Entretanto, o relator entendeu não haver 

analogia entre a liquidação extrajudicial e a recuperação judicial das empresas. 

"A interpretação analógica poderia ser estabelecida com recuperação extrajudicial, a qual, no entanto, não 

conta com o benefício do stay period", afirmou. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17122020-Dirigente-de-entidade-privada-que-administra-recursos-publicos-pode-responder-sozinho-por-improbidade-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17122020-Cooperativa-em-liquidacao-extrajudicial-nao-pode-ter-acoes-contra-si-suspensas-por-mais-de-dois-anos.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17122020-Cooperativa-em-liquidacao-extrajudicial-nao-pode-ter-acoes-contra-si-suspensas-por-mais-de-dois-anos.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art76


   
 

   
 

Longa suspensão 

Segundo o ministro Sanseverino, a Lei das Cooperativas, ao prever a suspensão de até dois anos, fixou prazo 

muito superior ao atualmente previsto para a recuperação judicial. Além disso, ressaltou que esse prazo tem 

início com a simples deliberação da assembleia, sem a exigência da supervisão judicial, como ocorre nas 

recuperações. 

"Essa particularidade da liquidação das cooperativas, por tangenciar o direito fundamental à inafastabilidade da 

jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição), merece ser aplicada com toda a deferência ao referido 

direito fundamental, razão pela qual tenho dificuldade em acompanhar o tribunal de origem na interpretação 

ampliativa do prazo de suspensão em comento", concluiu o ministro, ao reformar o acórdão do TJDFT e 

determinar o prosseguimento do cumprimento de sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Sistema eletrônico de peticionamento não pode restringir acesso à Justiça 

Justiça Itinerante vai apoiar combate ao trabalho escravo e tráfico de pessoas 

Ouvidorias do Judiciário apresentam boas práticas 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO     -------------------------------------------------  

 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17122020-Cooperativa-em-liquidacao-extrajudicial-nao-pode-ter-acoes-contra-si-suspensas-por-mais-de-dois-anos.aspx
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